DECRETO Nº 11847/2015


Concede Gratificação de Progressão de Carreira por Aperfeiçoamento – Graduação no Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública ao servidor Orlei Dela Justina.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


D E C R E T A:


Art. 1º CONCEDEGRATIFICAÇÃO DE PROGRESSÃO DE CARREIRA POR APERFEIÇOAMENTO – GRADUAÇÃO no Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública, junto ao Centro Universitário Internacional - UNINTER, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o vencimento básico do servidor ORLEI DELA JUSTINA, matrícula funcional 13460-1, portador da Cédula de Identidade nº 7.406.918-5/PR e do CPF/MF nº 031.230.179-07, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquina Rodoviária, lotado junto a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, a partir de 01 de março de 2015, com base no Artigo 95 – inciso V da Lei 1666/2011.


[bookmark: _GoBack]Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, 54º ano de emancipação.
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Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se



Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças 
J:\2015\Decretos\Dec11602.docx
